PARECER N.°  627, DE 2004
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 580, DE 2002

De autoria do Deputado Vanderlei Macris, o projeto em epígrafe pretende autorizar o Poder Executivo a instituir a “Fundação Reciclar”.

Conforme o disposto no item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, recebendo a emenda n° 1 (fls. 08).

Primeiramente, a propositura foi encaminhada para a análise da Comissão de Constituição e Justiça que, por não se manifestar no prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, que exarou parecer favorável ao projeto e à emenda n°1.

Em seguida, o projeto seguiu para Comissão de Meio Ambiente, que manifestou-se favoravelmente à aprovação desta proposta, bem como da emenda n°1.

Compete agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3( do artigo 31 do regimento citado.

Ao fazê-lo, verifica-se que o artigo 11 do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

O mesmo ocorre em relação à emenda n° 1, que está em conformidade com o citado dispositivo constitucional. 

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 580, de 2002 e da emenda n°1. 

a) ALDO DEMARCHI -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.
Sala das Comissões, em 27/4/2004

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Aldo Demarchi – Valdomiro Lopes – Enio Tatto – Mário Reali – Vitor Sapienza – Roberto Engler – Luiz Gonzaga Vieira.

